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DECRETO N2 5929 / 87 

12 de Maia de 1987 

DispÕe sabre denominação de via pÚblica na 
loteamento denominado JARDIM SANTA INtS II 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no usa de 
suas atribuiçÕés legais, e nas termos dos incisos XVIII e XIX, do artigo 39, do Decreto
Lei Compleméntar n2 9, de 31 de dezembro de 1969 , e tendo em vista o que consta do Pro
cesso Administrativo n2 016113/85-2, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica denominada a seguinte 
situada no loteamento JARDIM SANTA I NÊS II, nesta cidade: 

V1a pÚblica 

- RUA ANTOU~ MELHtM EL KOURI - a antiga rua 5 em toda sua extensão, que 
iniciando-se na avenida 1 , prolonga-se até 
a rua 1 . 

Artigo 22 - Este decreto entrará em v1gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

ma1o de 1 987 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 12 de 

~L-c_-~b~o Indelicato 
Secretário de Ob 

~~~/ .. 
arlos Sebe Petrel l uzzi 
Secretário de Governo 

Regist rado e publicado na Divisão de Formalização de 
Atos, Consultoria Legislativa, aos doze dias do mês de maio da ano de mil novecentos e 
oitenta e sete . 
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